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ESTATUTO DO FÓRUM DE DESENVOLVIMENTO 

DA MESORREGIÃO GRANDE FRONTEIRA 

DO MERCOSUL

TÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, ABRANGÊNCIA, FINALIDADES, PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO


ART. 1º - O Fórum de Desenvolvimento da Mesorregião Grande Fronteira do Mercosul,  doravante denominado simplesmente FÓRUM MESO MERCOSUL, criado em 28 de novembro de 2002, sociedade  civil de direito privado, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, sede em todos os municípios da Mesorregião, e foro na comarca da instituição integrante da Assembléia Geral do Fórum que o Presidente representa, rege-se pelo presente Estatuto e pelas disposições legais vigentes.

CAPÍTULO II

DA ABRANGÊNCIA

Art. 2º – O FÓRUM tem a mesma abrangência da Mesorregião Grande  Fronteira do Mercosul, definida pelo Ministério da Integração Nacional.

 Parágrafo único – A nominata dos municípios integrantes da Mesorregião, no ato de constituição dos FÓRUM, consta nas Disposições Finais e Transitórias do presente Estatuto.

CAPÍTULO III

DA FINALIDADE, DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS

Art. 3º - O fórum tem por finalidade articular e estimular a ação conjunta das entidades públicas, privadas e da sociedade civil, representativas dos diferentes segmentos da sociedade mesorregional, bem como promover estudos, opinar sobre políticas e formular propostas destinadas a promover o desenvolvimento integrado e sustentável, reduzindo  as disparidades inter e intra-regionais no âmbito  da Mesorregião.


Art. 4º - Os princípios que regem a atuação do Fórum  são:


I - a autonomia político-institucional;


II – a  pluralidade e a busca de consensos;


III – a formação de parcerias e a cooperação;


IV -  a integração e a articulação entre as entidades públicas,  privadas e da sociedade civil que atuam na Mesorregião;

V -  a regionalização das políticas de desenvolvimento;


VI – a construção de identidade mesorregional;


VII – a garantia da continuidade de ações decorrentes das políticas públicas que  favoreçam o desenvolvimento da Mesorregião.


Art. 5º - São objetivos da Fórum:
I -  propor  uma visão estratégica para o desenvolvimento integrado e sustentável da Mesorregião;
II - integrar e articular  a atuação das instituições públicas, privadas e da sociedade civil no âmbito da Mesorregião, para a elaboração e execução de projetos de desenvolvimento;


III – contribuir de forma  efetiva na elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Geral da União, bem como,  ao processo orçamentário dos estados correspondentes em que está situada a Mesorregião, com vistas a garantir a inclusão de ações relevantes para o seu desenvolvimento;


IV – estimular os municípios a incorporarem em seus orçamentos programas, projetos e ações  consistentes com as políticas de desenvolvimento da Mesorregião;

V – estimular as instâncias locais/regionais a participarem no processo orçamentário dos municípios da Mesorregião;


VI – acompanhar a execução orçamentária  das ações  governamentais referentes à Mesorregião;


VII - respaldar as ações dos agentes públicos, privados e da sociedade civil dos três estados, na busca de maior participação nas decisões nacionais de interesse da Mesorregião;


VIII – assegurar permanentemente a continuidade do processo de planejamento estratégico da Mesorregião;


IX - promover eventos e pesquisas que contribuam para o desenvolvimento integrado e sustentável da Mesorregião;


X – promover o intercâmbio de experiências sobre o desenvolvimento em nível estadual, nacional e internacional, envolvendo os agentes institucionais da Mesorregião;

TÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO E ESTRUTURAÇÃO

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO


Art. 6º - A composição do FÓRUM é orientada pelos seguintes princípios:


I –respeito às formas de organização existentes  na Mesorregião;


II – tratamento eqüitativo dos interesses das representações estaduais;


III – pluralidade na composição das representações estaduais;


IV - similaridade na composição das representações estaduais quanto à natureza das organizações.

Art. 7º - O FÓRUM é composto por representantes de entidades públicas, privadas e da sociedade civil, cuja atuação é relevante para o desenvolvimento da Mesorregião.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO


Art. 8º - A estrutura organizacional do FÓRUM  é composta por:


I - Assembléia Geral;


II – Conselho de Representantes;


III – Diretoria;


IV - Conselho Fiscal;


V -  Membros Honorários;


VI – Comissões Setoriais.

SEÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL


Art. 9º - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação do FÓRUM, é composta por 73(setenta e três) membros, assim distribuídos:

I – 27(vinte e sete) representantes indicados pela porção  Norte do Rio Grande do Sul integrante da Mesorregião Grande Fronteira do Mercosul;

II – 20(vinte) representantes  indicados pelo Oeste de Santa Catarina;.

III – 12(doze) representantes indicados pelo Sudoeste do Parana;

IV – 1 (um) representante do Governo Federal;

V –  3 (três) representantes  dos Governos dos três Estados integrantes da Mesorregião, um por Estado; 

VI – 3 (três) representantes das Assembléias Legislativas dos três estados, um por Estado;

VII – 3 (três) representantes do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE, um por Estado;

VIII – 3 (três) representantes das instituições de fomento dos três estados, um por Estado;

IX – 1 (um) representante  do Conselho de Desenvolvimento e Integração Sul - CODESUL.

Parágrafo único – A composição da representação de que tratam os incisos I, II e III acima, respeitados os limites fixados, será definida pelas respectivas áreas de cada Estado pertencentes à Mesorregião,  em consonância com os princípios constantes do artigo 6º.

Art. 10 - Compete à Assembléia Geral:


I - aprovar o presente Estatuto e eventuais alterações;


II - eleger a Diretoria; 


III - eleger os membros do Conselho de Representantes;


IV - eleger os membros do Conselho Fiscal;


V – deliberar sobre o Plano Estratégico de Desenvolvimento da Mesorregião;

VI – apreciar o plano de ação anual, o relatório de atividades e a prestação de contas do FÓRUM;


VII - deliberar sobre os assuntos que lhe forem propostos pelo Conselho de Representantes e pela Diretoria;


VIII - dissolver o Fórum;


IX - decidir sobre os casos omissos neste Estatuto.


Art. 11 - A Assembléia Geral Ordinária reúne-se:

I - anualmente, para apreciar o balanço financeiro e patrimonial, o relatório de atividades de gestão e eleger a Diretoria, obedecendo o disposto no art. 14 parágrafo 1º, o Conselho de Representantes e o Conselho Fiscal;

II – extraordinariamente, sempre que convocada na forma do presente Estatuto.


§ 1º - A Assembléia Geral Ordinária é convocada:


I - pelo Presidente;


II - na falta deste, pelo Vice-Presidente ou substituto estatutário.

§ 2º - O edital de convocação será expedido com antecedência mínima de 8 (oito) dias.


Art. 12 - A Assembléia Geral Extraordinária só delibera sobre os assuntos constantes na ordem do dia, inseridos no edital que a convocou.


§ 1º - A Assembléia Geral Extraordinária é convocada:


I - pelo Presidente;


II - pelo Conselho Fiscal;


III - por subscrição de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da Assembléia Geral.


§ 2º - A convocação, nos casos dos incisos II e III, ocorrerá quando o Presidente, instado, não o fizer no prazo de 10 (dez) dias, ou o fizer sem atendimento à pauta requerida.


§ 3º - O Edital de convocação da Assembléia Geral Extraordinária indicará, obrigatoriamente:


I - o objeto e a pauta dos trabalhos, com a ordem do dia;


II - o local,  data e hora da instalação;


§ 4º - O Edital será remetido com antecedência mínima de 8 (oito) dias, aos membros da Assembléia Geral.


Art. 13 - A Assembléia Geral instala-se e delibera, em primeira convocação, com metade mais um de seus membros ou, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número e delibera por maioria simples dos  membros presentes.  

§ 1º - Nos casos previstos no inciso I do artigo 10, a  Assembléia só delibera pelo voto da  maioria absoluta dos seus membros.


§ 2º - A dissolução do FÓRUM , prevista no art. 10, inciso VIII,  deste Estatuto, só pode ser deliberada em Assembléia Geral, com aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos seus membros.


§ 3º - A Assembléia Geral é presidida pelo Presidente do FÓRUM, à execeção dos casos previstos no artigo 11, § 1º, inciso II, e no  artigo 12, § 1º, incisos II e III.

SEÇÃO II

DA DIRETORIA


Art. 14 - A Diretoria compõe-se de um Presidente, dois Vice-Presidentes, um Secretário e um Tesoureiro.


§ 1º - Os cargos de Presidente e Vice-Presidente, com  mandato de 3 anos, devem ser ocupados por representantes dos três Estados nos quais está situada a Mesorregião, em sistema de rodízio anual no cargo de Presidente, permitida uma reeleição. 


§ 2º - No ato da eleição deve ficar estabelecida a ordem do rodízio no cargo de Presidente. 

§ 3º -  Os cargos de Secretário e Tesoureiro, com mandato de 1 ano, são providos, por eleição anual, na Assembléia Geral Ordinária, devendo os ocupantes pertencer ao Estado de origem do Presidente.


§ 4º - Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído pelo Vice-Presidente que o sucederá e, assim, sucessivamente.

§ 5º - A eleição da Diretoria do FÓRUM pela Assembléia Geral Ordinária dá-se por votação secreta, antecedida de chamada nominal, ou por aclamação, em caso de chapa única.


§ 6° - Havendo necessidade e após decisão favorável do Conselho de Representantes, o Presidente pode contratar um Secretário Executivo, de sua confiança, para auxiliá-lo. 


Art. 15 - Compete à Diretoria:

I – por seu Presidente:

a) representar o FÓRUM, ativa e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais;

b) convocar e presidir a Assembléia Geral, o Conselho de Representantes e a Diretoria;

c) apresentar ao Conselho Fiscal, para exame e parecer, o relatório das atividades, bem como a prestação  de contas e o balanço do exercício;

d) submeter à apreciação da Assembléia Geral, após parecer do Conselho Fiscal, o relatório das atividades, a prestação de contas e o balanço do exercício; 

e) assinar, com o Tesoureiro, a movimentação financeira, o balanço e os demonstrativos contábeis;

f) constituir ou nomear procuradores;

g) exercer o voto de “minerva”;

II – por seus Vice-Presidentes:


a) substituir o Presidente em seus impedimentos,observado o disposto no artigo 14, § 4º, e colaborar com ele nos trabalhos de rotina;


b) exercer as atribuições que lhes forem designadas pelo Presidente.

III – por seu Secretário:

a) administrar o expediente da sede do FÓRUM;

b) lavrar as atas das reuniões de Diretoria, da Assembléia Geral e do Conselho de Representantes;

c) gerir os demais atos pertinentes à Secretaria e os  que lhe forem designados pelo Presidente.


IV – por seu Tesoureiro:

a) assinar, com o Presidente, os cheques e demais documentos relativos à Tesouraria;

b) gerir os demais atos pertinentes à Tesouraria e os que lhe forem designados pelo Presidente.

SEÇÃO III

DO CONSELHO DE REPRESENTANTES


Art. 16 - O conselho de Representantes é composto pela Diretoria do FÓRUM e por membros da Assembléia Geral, em número de 5 (cinco) titulares e 5(cinco) suplentes para cada Estado integrante da Mesorregião, eleitos para mandato de 1 (um) ano,permitidas duas reeleições.


Art. 17 - Compete ao Conselho de Representantes:


I - elaborar as diretrizes, planos e projetos de desenvolvimento da Mesorregião, visando ao alcance dos objetivos do FÓRUM;


II - coordenar a articulação inter-institucional, visando ao desenvolvimento de parcerias com o Governo Federal, os governos estaduais, municipais, as universidades, as organizações da iniciativa privada e da sociedade civil;


III - propor a criação de entidades de apoio e execução de iniciativas e projetos da Mesorregião, tais como agências de desenvolvimento, institutos e outros;


IV – viabilizar a contratação de profissionais, a cessão ou disponibilização de servidores públicos de órgãos dos governos federal, estaduais e municipais e de instituições públicas e privadas, para a execução de projetos e serviços inerentes ao desenvolvimento integrado e sustentável da Mesorregião Grande Fronteira do Mercosul;


V - criar comitês técnicos e comissões setoriais para apoiar as atividades de planejamento e gestão de programas e projetos;

VI - referendar convênios, termos de acordo e ajustes com entidades públicas e privadas;


Art. 18 - A eleição do Conselho de Representantes, no que tange aos 5 cinco representantes e suplentes de cada Estado, é procedida pela Assembléia Geral, através de chapa apresentada  pelas respectivas representações estaduais.

SEÇÃO IV

DO CONSELHO FISCAL


Art. 19 - O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, obedecendo o critério de um por Estado, eleitos anualmente pela Assembléia Geral, admitida uma reeleição.


Art.20 - Compete ao Conselho Fiscal:


I – Analisar e emitir parecer sobre o relatório das atividades, a prestação de contas e o balanço do exercício; 


II – solicitar informações à Diretoria, sempre que considerar necessário;


III – solicitar à Diretoria, quando necessária, a contratação de serviços de auditoria;


IV – Convocar a Assembléia Geral Extraordinária, nos termos do artigo 12, inciso II. 

§ 1º - O Conselho Fiscal é dirigido por um Presidente, escolhido dentre seus pares. 


§ 2º - A decisão de escolha do Presidente do Conselho Fiscal deve ser comunicada à Diretoria.


§ 3º - O Conselho fiscal delibera com a presença da totalidade de seus membros;


§ 4º - Na ausência de membro titular do Conselho, ele(a) será substituído automaticamente pelo  suplente.

SEÇÃO V

DOS MEMBROS HONORÁRIOS


Art. 21 – São membros honorários do FÓRUM:


I – os Governadores dos três estados;


II – os Senadores e Deputados Federais com domicílio eleitoral na Mesorregião;


III – os Deputados Estaduais com domicílio eleitoral na Mesorregião.

SEÇÃO VI

DAS COMISSÕES SETORIAIS


Art. 22 – O Conselho de Representantes pode criar Comissões Setoriais para apoiar as atividades de planejamento e gestão de programas, projetos e ações.


Art. 23 – Compete às Comissões Setoriais:


I – Assessorar o Conselho de Representantes e a Diretoria, nas suas deliberações e encaminhamentos;

II – estudar os problemas mesorregionais, propondo-lhes soluções e encaminhamentos;


III – elaborar e priorizar programas,  projetos e ações  para a Mesorregião;


IV – deliberar sobre assuntos específicos da respectiva área, por delegação do Conselho de Representantes.

TÍTULO IV

                                                               DO PATRIMÔNIO


Art. 24 - O patrimônio do FÓRUM constitui-se de:


I - doações, contribuições ou legados de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado;


II - bens móveis, imóveis e direitos ou rendas sobre eles auferidos;


III - auxílios ou subvenções de entidades públicas ou privadas;


IV - fundos sociais;


V - rendimentos de capital;


VI - contribuições das instituições integrantes do FÓRUM;


VII - outros rendimentos.


Art. 25 - Em caso de extinção, o patrimônio do FÓRUM  reverterá em benefício dos COREDES da porção Norte do Rio Grande do Sul, dos Fóruns Regionais de Desenvolvimento do Oeste Catarinense e da Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná, ou seus sucessores, de conformidade com o que deliberar a Assembléia Geral, sempre que possível obedecendo a proporção de sua composição.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26 – Todos os membros dos órgãos do FÓRUM exercem seus cargos sem remuneração, enquanto munus público.

Art. 27 – O Coordenador da  porção Norte do Estado do Rio Grande do Sul pertencente à Mesorregião, o Secretário Executivo da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina (AMOSC) e o Diretor da Agência de Desenvolvimento Regional do Sudoeste do Paraná coordenarão as iniciativas necessárias para a criação e instalação do FÓRUM, até a realização da eleição e posse da primeira Diretoria.

Art. 28 – O mandato da primeira Diretoria, exepcionalmente, iniciar-se-á na data da sua eleição e posse e findará na segunda quinzena de fevereiro do ano de 2006.

Art. 29 – O presente Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovação pela Assembléia Geral e dos registros necessários. 

                                                                                Erechim, 28 de novembro de 2002.

Prof. Zeferino Perin

Presidente
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